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ALBATROZ SEGURANAÇA E VIGILÂNCIA LTDA. Objeto -
Termo de contrato para a prestação de serviços de vigilân-
cia/segurança patrimonial na Divisão de Transportes e
Máquinas do DAEE, situada à Av. Presidente Kennedy nº
3233 - Vila dos Remédios -Osasco - São Paulo. Valor - R$
119.992,00, onerando as rubricas 04.122.0100.4016-
0000/339037-95, do Orçamento Programa do DEPARTA-
MENTO para os anos de 2003 e 2004, assim distribuídos:
2003 - R$ 86.598,00 e 2004 - R$ 33.394,00. Prazo - 212 dias,
a contar da data de assinatura do contrato. Data de assina-
tura do presente termo de contrato - 01/08/2003.

Termo de aditamento nº 2003/12/00119.3. Autos nº
44.778/2002 - 3º Vol-DAEE. Convenentes - DAEE e PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ANDRADINA. Objeto - Termo de adi-
tamento ao convênio nº 96/12/00030.9, de 02/04/96, e seu
aditivo nº 2002/12/00117.0, de 18/07/2002, objetivando a
realização conjunta de perfuração de poço tubular profun-
do e obras complementares. Valor - em razão de elevação
do valor, passa a ser de R$ 1.207.200,33, sendo R$
1.115.000,00, provenientes das rubricas do Orçamento Pro-
grama do DEPARTAMENTO, do exercício de 1996, R$
91.933,46, oriundos de rendimentos de aplicações financei-
ras, e R$ 266,87, à conta do Orçamento Programa do
MUNICÍPIO. Data de assinatura do presente termo de adita-
mento - 07/08/2003.

Termo de ajuste final nº 2003/22/00121.1. Autos nº
48.728/2001-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado - FUN-
DAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO-
FUSP. Objeto - Termo de ajuste final e quitação do contrato
nº 2002/22/00075.5, de 25/04/2002, para execução dos servi-
ços referentes a implantação de programa de compensa-
ção sócio-econômica e assistência às famílias de não pro-
prietários a serem relocadas das áreas de formação dos
reservatórios das barragens de Biritiba-Mirim e Paraitinga,
pertencentes ao Sistema Produtor do Alto Tietê - SPAT, no
Estado de São Paulo. Valor - com a redução de R$ 0,02 é
dado ao presente termo de contrato o valor total de R$
118.296,12, onerando as rubricas 1854439071021-0000-
449051-10, do Orçamento Programa do DEPARTAMENTO,
assim distribuído: 2002 - R$ 118.296,12. Data de assinatura
do presente termo de ajuste final - 07/08/2003.

Termo de aditamento nº 2003/21/00122.3. Processo nº
029/99-Prov. 05-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
VECTOR ENGENHARIA E SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO
LTDA. Objeto - Termo de aditamento ao termo de contrato
nº 2000/21/00170.3, de 14/11/2000, para elaboração de pro-
jeto de Sistema de Telemetria Hidrológica, bem como sua
implementação, incluindo o fornecimento dos equipamen-
tos, instalação, operação e manutenção, para aquisição
automática de dados de estações remotas com Transmis-
são via satélite, com recepção, em tempo real, em uma
Estação Central, a ser instalada no Centro Tecnológico de
Hidráulica, no Estado de São Paulo, e operação de hidro-
metria desta Rede Hidrológica. Prazo - De acordo com a
Cláusula III, Parágrafo Único do Contrato, fica o mesmo
prorrogado, no item relativo à transmissão Telemétrica dos
Dados Via Satélite, pelo prazo de 06 meses, a vigorar a par-
tir do término do prazo contratual original, em abril/2003,
com o objetivo de substituir o período relativo a Janeiro a
Junho de 2002, cujos pagamentos foram suspensos, de
acordo com a Cláusula VII, alínea I. Data de assinatura do
presente termo de aditamento - 07/08/2003.

Termo de comodato nº 2003/33/00120.0. Autos nº
41.769/94-Prov. 01-DAEE. Contratante - DAEE. Contratado -
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAPOAMA. Objeto - ces-
são em comodato de 1 transformador trifásico de 15 KVA,
instalado no Serviço de Abastecimento de Água, pelo prazo
de 3 anos. Data de assinatura do presente termo de como-
dato - 07/08/2003.
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RAA.000,usp,I,7,fernandes:

REITORIA

Portaria GR-3.447, de 4-8-2003

Dispõe sobre a eleição do representante da cate-
goria docente de Professor Doutor e respectivo
suplente junto ao Conselho Universitário

O Reitor da Universidade de São Paulo, com funda-
mento no artigo 42, inciso I, do Estatuto, baixa a seguinte
portaria:

Artigo 1º - A eleição do representante da categoria
docente de Professor Doutor e respectivo suplente, que
integra o Conselho Universitário, nos termos do inciso VIII
do artigo 15 do Estatuto da Universidade de São Paulo,
processar-se-á em duas fases, conforme o disposto no art.
215 do Regimento Geral.

Primeira Fase
I - Disposições Gerais
Artigo 2º - Nesta fase, será eleito, em cada Unidade,

mediante voto secreto e direto, o delegado e respectivo
suplente da categoria.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta Por-
taria aos Institutos Especializados e Museus, em que haja
docentes na carreira do próprio orgão.

Artigo 3º - O número de delegados da categoria de Pro-
fessor Doutor, por Unidade Universitária, será de 1 delega-
do para cada 40 membros da categoria.

§ 1º - Nos cálculos, os números fracionários que inclui-
rem decimal igual ou superior a cinco serão aproximados
para o número inteiro imediatamente superior.

§ 2º - Nos casos em que o número de docentes da Uni-
dade for inferior ao estabelecido no art. 3º, será assegurada
a representação da categoria, por um delegado.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados os docentes em
exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o
título universitário correspondente à categoria docente de
Professor Doutor.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, inde-
pendentemente dos títulos que possuam, não poderão
votar nem ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado
o docente que se encontrar em férias ou que, afastado de
suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver
prestando serviços em outro órgão da Universidade de São
Paulo, conforme o disposto no § 2º do art. 218 do Regimen-
to Geral.

Artigo 5º - O docente que acumular cargos ou funções
em mais de uma Unidade poderá exercer o direito de voto
em apenas uma delas.

II - Da eleição
Artigo 6º - A eleição dos delegados que constituirão o

colégio eleitoral processar-se-á, nas Unidades, no dia 09 de
setembro de 2003, das 9 às 17 horas.

Parágrafo único - Nas Unidades em que se ministre o
curso noturno, o horário de encerramento do pleito será às
19:30 horas, podendo haver antecipação caso todos os
docentes já tenham votado.

Artigo 7º - O Diretor de cada Unidade designará um
docente para presidir a mesa eleitoral, bem como dois
mesários para auxiliá-lo.

Artigo 8º - O processo eleitoral obedecerá as seguintes
normas:

I - as Unidades deverão divulgar amplamente a data, o
horário e o local onde será realizada a eleição;

II - cada Unidade deverá elaborar a lista de compareci-
mento, que será assinada pelos eleitores;

III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da
eleição;

IV - não será permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes,

um para delegado titular e, outro, para suplente.
Parágrafo único - Na votação dos suplentes dos dele-

gados deverá ser obedecido o disposto no art. 221 do Regi-
mento Geral.

Artigo 10 - Os delegados e seus suplentes deverão per-
tencer à categoria de Professor Doutor.

III - Da apuração
Artigo 11 - A apuração deverá ser realizada imediata-

mente após o término da votação, em sessão pública, pela
própria mesa receptora.

Artigo 12 - Serão considerados eleitos os docentes
mais votados como titular e suplente, em cada categoria.

§ 1º - Ocorrendo empate, tanto para delegado como
para suplente, serão adotados como critérios de desempa-
te, sucessivamente:

1 - o maior tempo de serviço docente na USP;
2 - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
3 - o docente mais idoso.
§ 2º - Os casos omissos na primeira fase serão resolvi-

dos pelo Diretor da Unidade.
IV - Do resultado
Artigo 13 - Terminada a apuração, o Presidente da

mesa eleitoral encaminhará todo o material relativo à elei-
ção, inclusive os votos, à Assistência Técnica para Assun-
tos Acadêmicos, que o conservará em recipiente lacrado,
pelo menos, por 30 dias.

Parágrafo único - A Assistência Técnica para Assuntos
Acadêmicos encaminhará à Secretaria Geral da USP o
resultado do pleito, até às 12 horas do dia 10 de setembro,
através de ofício, podendo os “campi” do interior fazê-lo
através do FAX (011) 3815.2741.

Artigo 14 - O Assistente Técnico para Assuntos Acadê-
micos deverá fornecer cópia da presente Portaria aos dele-
gados eleitos da sua Unidade, para que tomem conheci-
mento do mecanismo da eleição a ser realizada na Secreta-
ria Geral.

Segunda Fase
I - Da divulgação
Artigo 15 - A Secretaria Geral da USP, no dia 12 de

setembro, providenciará a divulgação, nas Unidades, dos
nomes dos delegados e suplentes.

II - Da eleição
Artigo 16 - A eleição do representante da categoria

docente de Professor Doutor e respectivo suplente será
realizada, pelo voto direto e secreto dos delegados das Uni-
dades, na Secretaria Geral da USP, sob a presidência de
Professor Universitário, designado pelo Reitor, no seguinte
dia e horário: 16/9/2003, das 10:30 às 11:15 horas

§ 1º - Os delegados serão substituídos, em seus impe-
dimentos, pelos respectivos suplentes.

§ 2º - Os suplentes, no ato da votação, deverão apre-
sentar documento de identificação.

Artigo 17 - Uma hora antes do pleito, a Secretaria
Geral colocará à disposição dos delegados a sala onde será
realizada a eleição.

Artigo 18 - As candidaturas serão registradas, indivi-
dualmente, na Secretaria Geral, até quinze minutos antes
do horário do início da votação.

Artigo 19 - O Presidente da mesa dará início à votação
com a presença de mais da metade dos delegados da cate-
goria.

§ 1º - Se todos os delegados votarem antes do término
do prazo previsto no art. 16 desta Portaria, a apuração do
pleito poderá ser antecipada.

§ 2º - Se o “quorum” não for alcançado, proceder-se-á
a um segundo escrutínio, iniciado logo a seguir, com dura-
ção de quinze minutos e com qualquer número de eleito-
res.

Artigo 20 - A votação será realizada com cédula oficial,
devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

Parágrafo único - As cédulas serão confeccionadas em
papel branco, com dizeres na parte superior, identificando
a categoria docente e contendo, na parte inferior, duas
linhas paralelas pontilhadas, precedidas, a primeira, da
palavra Titular e a segunda, da palavra Suplente.

III - Da apuração final
Artigo 21 - Apurados os votos do primeiro escrutínio, o

Presidente proclamará os resultados, sendo considerado
eleito o candidato que obtiver mais da metade dos votos
dos eleitores presentes.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão observa-
dos os critérios de desempate estabelecidos no § 1º do art.
12 desta Portaria.

Artigo 22 - Se necessário um segundo escrutínio, serão
considerados eleitos como titular e suplente os candidatos
mais votados.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão observa-
dos os critérios de desempate estabelecidos no § 1º do art.
12 desta Portaria.

Artigo 23 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Rei-
tor.

Artigo 24 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Portaria GR-3449, de 6-8-2003
O Reitor da Universidade de São Paulo, em consonân-

cia com o Decreto 47.661, de 18.2.2003, do Governador do
Estado de São Paulo, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica suspenso, no dia 28.10.2003, o expe-
diente na Universidade de São Paulo.

Artigo 2º - As Unidades/Órgãos da USP com atividades
essenciais e de interesse público, a critério de seus dirigen-
tes e em caráter excepcional, estabelecerão o horário de
funcionamento naquela data.

Artigo 10 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Despachos do Reitor, de 6-8-2003
Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo

com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e alterações poste-
riores: Unidade interessada: Instituto de Estudos Avança-
dos. Contratada: Imprensa Oficial do Estado S.A. - Imesp;
Proc. USP 03.1.77.37.7;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de
acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8666/93 e alterações
posteriores: Unidade interessada: Edusp. Contratada: Car-
los Alberto Cerqueira Lemos; Proc. USP 03.1.19167.1.0.
RAA.100,usp,I,7,fernandes:

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 62/2003 - Proc. 2003.1.551.51.6. Contratante:

Coordenadoria do Espaço Físico. Contratada: Vedos Arqui-
tetura, Construções e Empreendimentos Ltda. Objeto: Exe-
cução de muro de frente, calçada e demolição de constru-
ções existentes, no terreno situado à Rua Pekny, 417 -
Poá/SP. Valor: R$ 8.259,96 - Contratação direta com funda-
mento no inciso I do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores. Verba: Cód. 180491.33903981 -
12.122.0100.2.4392 - exercício de 2003. Prazo: 20 dias corri-
dos. Data da assinatura: 5/8/2003.

Contrato 64/2003 - Proc. 2003.1.558.51.0. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada:
Vedos Arquitetura, Construções e Empreendimentos Ltda.
Objeto: Execução de reforma de área no 1º andar do Bloco
L - Codage, da Reitoria da USP. Valor: R$ 12.766,92 - Con-
tratação direta com fundamento no inciso I do artigo 24, da
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Verba:
Cód.180491.33903981 - 12.122.0100.2.4392 - exercício de
2003. Prazo: 10 dias corridos. Data da assinatura: 5/8/2003.

Contrato 65/2003 - Proc. 2003.1.564.51.0. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: L.
Landgraf Planejamento e Construções Ltda. Objeto: Execu-
ção de reforma das redes enterradas de entrada de água
fria, da Escola de Educação Física e Esportes da USP. Valor:
R$ 13.948,95 - Contratação direta com fundamento no inci-
so I do artigo 24, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Verba: Cód. 13943.33903981 - 12.122.0100.2.4392 - exercício
de 2003. Prazo: 20 dias corridos. Data da assinatura:
06/08/2003.

Contrato 58/2003 - Proc. 2003.1.395.51.4. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: RViei-
ra  Comércio e serviços de Ar Condicionado e Refrigeração
Ltda. - EPP. Convite 12/2003 - Fornecimento e adequações
de Sistemas de Ar Condicionado em ambientes da Reitoria
da USP. Valor: R$ 28.700,00. Verba: Cód. 307475.44905130 -
12.122.0100.2.4392 - exercício de 2003. Prazo: 60 dias corri-
dos. Data da assinatura: 04/08/2003.

Contrato 59/2003 - Proc. 2003.1.377.51.6. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Pajol-
la & Carvalho Engenharia e Comércio Ltda. Tomada de Pre-
ços 06/2003 - Execução da reforma do 2º Pavimento do
Bloco B - Clínica 2, da Faculdade de Odontologia de Ribei-
rão Preto da USP. Valor: R$ 448.857,45. Verba: Cód.
171778.33903981 - 12.122.0100.2.4392 - exercício de 2003.
Prazo: 150 dias corridos. Data da assinatura: 04/08/2003.

Resumos de Termos Aditivos

Termo de Aditamento de Prazo (2) ao Contrato 78/2002
- Proc. 2002.1.673.51.3. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Diagrama Ar Condicio-
nado Ltda. Tomada de Preços 12/2002: Fornecimeto e insta-
lação do Sistema de Ar Condicionado para o Edifício de
Apoio da Faculdade de Direito da USP. Objeto do Adita-
mento: Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias cor-
ridos, contados a partir de 27/06/2003. Data da assinatura:
25/06/2003.

Termo de Aditamento de Serviços (1) e Termo de Adi-
tamento de Prazo (2) ao Contrato 08/2003 - Proc.
2002.1.904.51.5. Contratante: Coordenadoria do Espaço
Físico da USP. Contratada: Logus Tecnologia em Obras
Ltda. Tomada de Preços 20/2002: Execução da reforma do
Reservatório de Água - 2ª Etapa - Automatização do Siste-
ma Elétrico, do Hospital Universitário da USP. Do Adita-
mento de Serviços (1) - Execução de serviços não previstos
no Contrato, no valor global de R$ 26.635,76. Verba:
Cód.93521.33903981 - 12.122.0100.2.4392 - exercício de
2002. Do Aditamento de Prazo (2): Prorrogado o prazo con-
tratual por mais 40 dias corridos, contados a partir de
23/07/2002. Data da assinatura: 22/07/2002.
RAH.162,usp,I,7,fernandes:

COORDENADORIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Extrato do 2º Termo de Aditamento de Contrato

Contrato 010/2001. Proc. 2001.1.567.35.6. Contratante:
Universidade De São Paulo, por intermédio da Coordena-
doria De Assistência Social. Contratada: Martaze Comércio
E Serviços Ltda. Objeto: Execução de serviços de conserva-
ção e manutenção em equipamentos de refrigeração, loca-
lizados nas Creches da Coordenadoria de Assistência
Social. Vigência: Prazo de 12 meses a contar de sua assina-
tura. Valor total estimado: R$ 8.354,64. Valor mensal; R$
696,22. Valor por exercício - 2003: R$ 3.341,92. Valor por
exercício - 2004: R$ 5.012,72. Classificação dos recursos:
Subelemento Econômico 035.009 - 33903980 - Conservação
e manutenção de bens móveis e imóveis. Data da assinatu-
ra: 6/8/2003.
RAN.000,usp,I,7,fernandes:

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE 
ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Resumo de Convênio

Proc. 2002.1.1619.18.0. Participantes: Universidade de
São Paulo,  Universidade Estadual Paulista Júlio de Mes-
quita Filho e Universidade do Minho - Portugal. Interve-
nientes: Escola de Engenharia de São Carlos e Faculdade
de Arquitetura, Artes e Comunicação. Objeto: Cooperação
Acadêmica para o desenvolvimento do Projeto intitulado:
“Planejamento Integrado: em busca de desenvolvimento
sustentável para cidades  de pequeno e médio portes”.
Vigência: Quatro anos, a partir da data da assinatura. Data
da assinatura: 10-07-2003.
RAT.012,USP,I,7,fernandes:

FACULDADE DE DIREITO

Termo de Prorrogação Contratual

Proc. 2002.1.578.2.2. Contratante: USP - Faculdade de
Direito. Contratada: Elevadores Atlas Schindler S/A. Objeto
da alteração: Prorrogar o prazo de vigência por 12 meses, a
contar de 1-9-2003. Cláusula retificada: Sexta. Classificação
dos recursos: 33903980 - Conservação e manut. de bens
móveis e imóveis. Data da assinatura: 5-8-2003.
RAUA.001,usp,I,7,fernandes:

FACULDADE DE ECONOMIA,
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE
RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 5-8-2003

Designando, de acordo com o disposto na alínea D do
inciso II do artigo 1º da Portaria GR-3116, de 15-5-98, o ser-
vidor Sérgio Henrique Salles Paschoal, Assistente Técnico
Administrativo e Financeiro, nº funcional 2261941, a assinar
Notas de Empenho, Anulação e Ofícios de Solicitação de
Pagamentos de Fornecedores desta Faculdade de Econo-
mia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, refe-
rentes às despesas previamente autorizadas pela Direção.
Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando
as disposições em contrário. (FEARP-19-2003).
RAW.000,usp,I,7,fernandes:

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS 
E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado

Edital ATAc-013-03. Convocação para provas.
A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão

Preto convoca o candidato inscrito no Concurso de Livre-
Docência, Prof. Dr. Fernando Luis Medina Mantelatto, con-
forme Edital FFCLRP-04-2003, para as provas: escrita, defe-
sa de tese, prova de avaliação didática e julgamento do
memorial com prova pública de argüição, que serão reali-
zadas nos dias 1º e 02-09-03, com início às 8:00 horas do
dia 1-9-03, na Assistência Técnica Acadêmica, sala 5 do
bloco “A” da FFCLRP-USP.

RBD.000,usp,I,7,fernandes:

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Comunicado

No período de 8 de agosto a 8 de setembro de 2003,
para início em 22 de setembro de 2003, estarão abertas, na
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, as inscrições
para seleção de alunos para o Curso de Especialização em
Periodontia (pós-graduação “lato sensu”) - 12 vagas.

O Curso terá duração de 23 meses, com carga horária
e distribuição das atividades de acordo com as Normas da
Universidade de São Paulo.

O interessado (ou seu procurador), no ato da inscrição,
deverá entregar o requerimento de inscrição devidamente
preenchido(formulário próprio disponível no local da inscri-
ção), acompanhado da seguinte documentação(1):

- Curriculum Vitae documentado;
- Fotocópia autenticada dos seguintes documentos:

diploma de graduação em Odontologia (frente e verso) ou
atestado de conclusão; identidade profissional (CRO), CIC,
cédula de identidade, título de eleitor (acompanhado de
fotocópia do comprovante de votação da última eleição),
documento militar e certidão de nascimento ou casamento.

- Taxa de Inscrição no valor de R$ 50,00.
(1) Os documentos poderão ser enviados por SEDEX

com cópia do recibo de pagamento da taxa de inscrição.
Da Seleção:
- Prova Escrita: 12/09/2003 - 9h. Local: Salão Nobre da

FORP-USP
- Entrevista: 12/09/2003 - 11h00min - Local: Anfiteatro

do Departamento de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxi-
lo-Facial e Periodontia da FORP-USP

- Análise de Currículo
- Resultado Final: 15/09/2003
Da Matrícula:
Data: 22 de setembro de 2003.
Documentação: 
- Requerimento de Matrícula (formulário disponível na

Seção de Pós-Graduação)
- Fotocópia autenticada dos seguintes documentos:

diploma de graduação em Odontologia (frente e verso) ou
atestado de conclusão; identidade profissional (CRO), CIC,
cédula de identidade, título de eleitor (acompanhado de
fotocópia do comprovante de votação da última eleição),
documento militar e certidão de nascimento ou casamento.

- 02 Fotos 3 x 4
Os candidatos reprovados deverão retirar seus docu-

mentos na Seção de Pós-Graduação da FORP no período
de 15/09 a 15/10/2003. Caso contrário serão inutilizados.

Horário e local de Atendimento para Inscrições: 
- Local: Secretaria da FUNORP - Faculdade de Odonto-

logia de Ribeirão Preto/USP - Av. do Café, s/nº - Ribeirão
Preto/SP

- Horário: segundas às sextas-feiras (exceto feriados):
das 8 h às 11 h e das 14 h às 16h30.

Mais informações poderão ser obtidas na Faculdade de
Odontologia de Ribeirão Preto/USP, Av. do Café, s/no.,
Ribeirão Preto-SP

FUNORP: (016) 602-4079 com Cristiane
Seção de Pós-Graduação: (16) 602-3971 ou 602-3955

RBM.001,usp,I,7,fernandes)

INSTITUTO DE 
ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Comunicado

Em cumprimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria
GR-3.324, justificamos que o Proc. 2003.1.117.4.2, relativo
ao pagamento à Atria Tecnologia em Informática Ltda., não
obedeceu à ordem cronológica de pagamentos, devido a
problemas administrativos.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL DE CAMPINAS
Reitor: CARLOS HENRIQUE BRITO CRUZ
Cidade Universitária - Campinas - CEP 13083-970

Tel. (019) 3788-2121
RKN.000,unicamp,I,7,fernandes:

REITORIA

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Termo Aditivo

Termo Aditivo 537-2002-049. Proc. 01-P-7090-2002 -
Contrato 537-2002 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Alternativa Serviços e Terceirização
em Geral Ltda. - Objeto: Alterar a partir da assinatura a
Cláusula 1ª, subitem 1.4 do Contrato 537-2002 em função
do acréscimo de área para a Prefeitura. Data da assinatura:
7-8-2003.
RKO.000,unicamp,7,fernandes:

SUPRIMENTOS
Comunicados

A Unicamp comunica que no dia 06-08-2003, a Comis-
são Permanente Julgadora de Habilitação, reuniu-se para
proceder à análise da documentação apresentada na forma
estabelecida no parágrafo 2.º do artigo 22 da Lei Federal
8.666/93, com a finalidade específica de obtenção do Certi-
ficado de Registro Cadastral desta Universidade para parti-
cipação na licitação modalidade Tomada de Preços AS-
97/2003, onde a empresa SMS Tecnologia Eletrônica Ltda.,
foi indeferida por não ter apresentado Atestado de Capaci-
dade Técnica.

A Unicamp comunica que no dia 06-08-2003, a Comis-
são Permanente Julgadora de Habilitação, reuniu-se para
proceder à análise da documentação apresentada na forma
estabelecida no parágrafo 2.º do artigo 22 da Lei Federal
8.666/93, com a finalidade específica de obtenção do Certi-
ficado de Registro Cadastral desta Universidade para parti-
cipação na licitação modalidade Tomada de Preços AS-
98/2003, onde a empresa 3M do Brasil Ltda., foi deferida.

UNIVERSIDADE
ESTADUAL PAULISTA
Reitor: JOSÉ CARLOS SOUZA TRINDADE
Alameda Santos, 647 - Cerqueira César - CEP 01419-901

Tel. 252-0233
SAB.000,UNESP,I,7,fernandes:

REITORIA

Resolução Unesp-90, de 7-8-2003

Dispõe sobre reposição de funções autárquicas

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, à vista do deliberado pelo Conselho de
Administração e Desenvolvimento - Cade, em sessão de
02/07/2003, por meio dos Despachos 68, 69 e 70/2003-Cade-
SG, baixa a presente resolução:




